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EMENDA ADrTr\â N" _i2025 .4.O PRO.|R'IO D[ L[t COI|PLENff]NTAR N' (]0{e/2025 -
pLANo t)tRET0R pÂRTtctpATt\o e st stnrrÁr nL

Propõc ententla aditiyu ao Projelo d! Lei Completunlar "

0019.:0:5. quc 'II\'STITL'I O PL.4\O DIRETOR
p,tRTtctp.)Tt () t st srt.urÀrtt Do .rn-.\'t(ipt() DE
FORTALEZ4 ", u./in de garttntir d pLtrlicipdçAo popr ur corno

utna das dirctri:es da PolíticLr .le Htbituçào e R,.,.qr Llri:üÇ&.)

Funtliaria.

À CAMAITÂ NIT NI('II'AL Df I'ORIi\LT]ZA ÁI'RO\A:

Art. l" Iica adicionado o inciso XV ao a . 26 do Projeto de Lei Conrplenrentar n"'004912025. conr a

seguinte redaçâo:

Áfi. :ó Sõo dircu iie.\ l!, Politicu de llobitaçtir,' e Rapulari:uçào litrdiári,t

Xl' - garanlíu de lloflicipqção ativr da populay:do e das entidttdes ,ept escntúti|tls dos

moruútres no cltudo lrlunejúncnlo, cxec ç.io e Eestào .los plonos, pt'ogruü.L\ e pro_ielos

que lhes sejttrn concetnenles. asseQurando q escut,t du conunidude por neio,le rewiões
conuritqriús e audi,lncius públ ic,ts

Aí. 2" Esta Emenda se incorporará ao Projelo de l-ei Conrplcnrcntar ap(is J sul irlror açil()
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Trala-sr" de proposla de Ernenda Aditiva que propõe o acrescimo do inciso XV an an. 16

do Projeto de l-ci Conrplcnrentar n" 00+S/2025. para incluir expressanlenle i grrantiâ da panicipaçâo
popular ativa como direlriz lundanrental da Politica de I labitaçio e ReÊularização Fundiária.

C) Plano Diretor reconhece a llabilaçâo e a Rr'gularizaçâô lrundiáría corno polilicas

setoriais cruciais para o desenvolvinlenlô urhano, r,isando assegurar condiçõr's dignas de rttoradia,

prioritariamente para a populâçâo de baixa renda. Embora o art. 36 já estabeleça. .,m seu inciso XI ll. o
fortâlecimento dos processos dr,mocÍáticos na formulação. inrplemenlaçào e controle dos recursos

destinados r esta politica. cr Íundamenlal erplicitar e vincular o processo decisório à base da

conlunidade, por meio da paÍticipação ativa da J)opulaçâo e das entidades representativas dos

rtroradores.

As intervenções de habitaçâo. urbanizaçio e regulariarção lirndiária aÍetam diretamente a

vida. os vÍncLrlos territoriais e a organiação social das comunidades. A não inclusão e\pressr da

paflicipação ativa como diretriz cenlral acarrela riscos colno o desenraizanrentrr das políticas públicas

e inadequaçâo das soluçôes. Sem a escuta da comunidade por meio de reuniÔes e audiências públicas.

os projetos e planos podenr se mostrar inadequarlos à realidade local. cerando soluçôes habitacionais e

urbanísticas que não atendenl às necessidades reais da populaçâo beneficiária.

A Emenda proposta visa. ponanlo. â dar el'etividade náxima ao principio da l'unçâo
Social da Cidade e do Direito à Cidade- qrre dependem intrürsecanrente da participaçâo popular para

serenl concrelizados.

A inser'ção do novo inciso garante que a Pôlilica de Habitação e Regulalizaçiio F undiár ia

seja de fato participativa e inclusiva- asseeurando que a populaçâo de baixa lenda seja suieilo âtivo do

planejamenlo de seu próprio tenitôrio. confonre o espÍrilo do PIano Diretor
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